
 

REQUERIMENTO NO      , DE 2018 

(Do Senhor Ricardo Izar) 

Requer a realização de Audiência Pública 
para debater o PL 7.818/2014 em trâmite na 
Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável. 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro, com fundamento nos arts. 255 e 256 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública com a finalidade de 

debater os aspectos ambientais abordados no parecer apresentado pelo nobre 

deputado Leonardo Monteiro no Projeto de Lei nº PL 7818/2014 e apensados, 

que “estabelece a Política Nacional de Captação, Armazenamento e 

Aproveitamento de Águas Pluviais e define normas gerais para sua promoção”. 

Na oportunidade, solicito sejam convidados os especialistas e representantes 

das seguintes entidades: 

 Orestes M. Gonçalves, Professor Titular da Escola Politécnica da 

Universidade de São Paulo (USP); 

 Alexandre Baldy, Ministro das Cidades; 

 Flávio Amary, presidente do Sindicato da Habitação do Estado de 

São Paulo – Secovi-SP;  

 José Carlos Martins, presidente da Câmara Brasileira da Indústria da 

Construção – CBIC; e 

 José Romeu Ferraz Neto, presidente do Sindicato da construção 

Civil do Estado de São Paulo. 

JUSTIFICAÇÃO 



 

Considerando a importância da temática, entendemos que seja 

oportuno ouvir especialistas, órgãos públicos e entidades que promovem o 

desenvolvimento das cidades para debater a proposição nesta Comissão. 

A questão do uso racional da água e o planejamento urbano 

estão de certa forma relacionados. Observando-se o cenário atual, fica claro 

que a gestão da demanda de água, em especial nos centros urbanos em 

regiões com vulnerabilidade hídrica, é uma questão emergencial no Brasil, 

independente de eventual falta de chuva em determinada época ou região. 

Garantir que a quantidade de água disponível possa ser distribuída para todos 

é uma prioridade nacional. 

A partir dessa constatação, é importante inserir nesse debate o 

saneamento urbano e a gestão da água nas cidades e de que forma a 

articulação governamental (União, Estados e Municípios) deve ser realizada 

para incentivar e promover as melhorias práticas em sustentabilidade 

ambiental. 

 Pelo exposto, solicito o apoio dos ilustres Pares na aprovação 

deste requerimento. 

Sala da Comissão, em        de                 de 2018. 

 

Deputado RICARDO IZAR 


